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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada ao Jovem Théo Luís Resende
Custódio, Bombeiro Mirim, localizado no Município de Palhoça/SC, a seguinte
mensagem:
 

- A presente moção destina-se a homenagear a ação de
Théo Luís Resende Custódio
 

- Em 16 de julho do corrente ano, o jovem acima identificado,
Théo estava em um ateliê durante as férias com a sua madrinha ajudando uma mãe a
desengasgar seu bebê de 6 meses usando uma técnica de primeiros socorros,
utilizando uma manobra de Heimlich. 

 
- Théo Resende de apenas 07 (sete) anos de idade, usou o

que aprendeu no curso de Bombeiros Mirins.
 
- Com descrição acima percebe-se a importância de se

ensinar a manobra de Heimilich para os profissionais das redes de educação, para
crianças e adolescentes, seja nas escolas ou em cursos de bombeiro mirim como foi o
caso.

 
 - Cabe destacar que segue em tramitação um

PL./0095/2024 – de autoria deste deputado que dispõe sobre a fixação de cartazes nos
restaurantes, bares, lanchonetes, praças de alimentação, cantinas escolares e em
outros espaços de consumo de alimentos no Estado de Santa Catarina, informando
como aplicar a manobra de Heimlich, vislumbra-se assim a importância da aprovação
da proposição.
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Sérgio Guimarães, parabeniza Vossa
Senhoria pelo auxílio no salvamento de um bebê de 6 meses usando uma técnica
de primeiros socorros, utilizando uma manobra de Heimlich. Atenciosamente,
Deputado Mauro de Nadal Presidente

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Sérgio Guimarães
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio da Rosa
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